
  

 

 
 

COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 13 
 

CORRIGENDA 003/2017 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2017 

 

O Diretor da EEM Maria Vieira de Pinho no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o  
Edital nº 001/2017 de 07/02/2017, torna público a Corrigenda 003/2017 conforme abaixo:  
 

Onde se lê: 
 

QUADRO DE VAGAS 

Disciplina 
Carga Horária 

semanal 
Geral 

Carga Horária 
semanal 

Portador de Deficiente 
Total 

LÍNGUA PORTUGUESA 06 - 06 

ARTE 01 - 01 

LÍNGUA INGLESA 12 - 12 

FÍSICA 22 - 22 

GEOGRAFIA 24 - 24 

SOCIOLOGIA 12 - 12 

*Hora-atividade não inclusa 
 

Leia-se: 
 

QUADRO DE VAGAS 

Disciplina 
Carga Horária 

semanal 
Geral 

Carga Horária 
semanal 

Portador de Deficiente 
Total 

LÍNGUA PORTUGUESA 06 - 06 

ARTE 01 - 01 

LÍNGUA INGLESA 12 - 12 

FÍSICA 22 - 22 

GEOGRAFIA 24 - 24 

SOCIOLOGIA 11 - 11 

HISTÓRIA 02 - 02 

QUÍMICA 02 - 02 

MATEMÁTICA 25 - 25 

EJA MÉDIO MATEMÁTICA 04 - 04 

FILOSOFIA 12 - 12 
*Hora-atividade não inclusa 
 
 
Onde se lê: 

QUADRO I 
 

1. DAS DISCIPLINAS 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR 
 



DOS REQUISITOS: os requisitos para cada disciplina estão estabelecidos na forma dos artigos 62 e 63, II e III, da 
Lei nº 9.394/96, concorrendo, desta forma, todos os portadores de diploma de Licenciatura Plena, todos os 
portadores de diploma referente ao Esquema I ou Curso Especial de Formação Pedagógica de Docentes 
(CEFOP), expedido por instituição de ensino superior, devidamente credenciada, cujos cursos sejam 
reconhecidos, concorrendo para disciplina da área da seleção para a qual o respectivo diploma os habilita e o 
Parecer nº 0582/2003 do Conselho de Educação do Estado do Ceará.  
 
1. LICENCIATURA 
 
1.1. ARTE-EDUCAÇÃO 
REQUISITO:  diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Artes (Dança, Música, 
Teatro, Cinema ou Desenho e Artes Plásticas), devidamente registrado 
 
1.5. FÍSICA 
REQUISITO:diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Física ou de licenciatura 
em Ciências com plenificação em Física ou em licenciatura plena em Curso de Formação de Professores 
(Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação em Física), devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.6. GEOGRAFIA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Geografia ou de 
licenciatura em Estudos Sociais ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial, com habilitação em Geografia), devidamente registrado e fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.9. LÍNGUA INGLESA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Letras com habilitação 
para o ensino de Língua Inglesa ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial, com habilitação em Língua Inglesa), devidamente registrado e fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.10. LÍNGUA PORTUGUESA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Letras com habilitação 
para o ensino de Língua Portuguesa ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, 
em regime regular ou especial, com habilitação em Língua Portuguesa), devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.13. SOCIOLOGIA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Ciências Sociais ou de 
licenciatura em Estudos Sociais ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial, com habilitação em Sociologia), devidamente registrado e fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
Leia-se: 
 

QUADRO I 
1. DAS DISCIPLINAS 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR 
 
DOS REQUISITOS: os requisitos para cada disciplina estão estabelecidos na forma dos artigos 62 e 63, II e III, da 
Lei nº 9.394/96, concorrendo, desta forma, todos os portadores de diploma de Licenciatura Plena, todos os 
portadores de diploma referente ao Esquema I ou Curso Especial de Formação Pedagógica de Docentes 
(CEFOP), expedido por instituição de ensino superior, devidamente credenciada, cujos cursos sejam 
reconhecidos, concorrendo para disciplina da área da seleção para a qual o respectivo diploma os habilita e o 
Parecer nº 0582/2003 do Conselho de Educação do Estado do Ceará.  
 
 
 
1. LICENCIATURA 
 
1.1. ARTE-EDUCAÇÃO 
REQUISITO:  diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Artes (Dança, Música, 
Teatro, Cinema ou Desenho e Artes Plásticas), devidamente registrado 
 
1.2. FÍSICA 



REQUISITO:diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Física ou de licenciatura 
em Ciências com plenificação em Física ou em licenciatura plena em Curso de Formação de Professores 
(Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação em Física), devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.3. GEOGRAFIA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Geografia ou de 
licenciatura em Estudos Sociais ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial, com habilitação em Geografia), devidamente registrado e fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.4. LÍNGUA INGLESA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Letras com habilitação 
para o ensino de Língua Inglesa ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial, com habilitação em Língua Inglesa), devidamente registrado e fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.5. LÍNGUA PORTUGUESA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Letras com habilitação 
para o ensino de Língua Portuguesa ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, 
em regime regular ou especial, com habilitação em Língua Portuguesa), devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.6. SOCIOLOGIA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Ciências Sociais ou de 
licenciatura em Estudos Sociais ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial, com habilitação em Sociologia), devidamente registrado e fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.7. HISTÓRIA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em História ou de licenciatura 
em Estudos Sociais ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime 
regular ou especial, com habilitação em História), devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.8. QUÍMICA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Química ou de licenciatura 
em Ciências com plenificação em Química ou de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores 
(Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação em Química), devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.9. MATEMÁTICA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em  Matemática ou de 
licenciatura em Ciências com plenificação em Matemática ou de licenciatura  plena em Curso de Formação de 
Professores (Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação em Matemática), devidamente registrado 
e fornecido por instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
1.10. FILOSOFIA 
REQUISITO:diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior de licenciatura plena em Filosofia ou 
de licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime regular ou especial, com 
habilitação em Filosofia), devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior, reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
 
 
 

 

 

Francisco Clébio Ferreira Landim 

Diretor da  

E.E.M MARIA VIEIRA DE PINHO 


